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LEI Nº 1010/2001 

 

“Autoriza a designação temporária de funcionários para atendimento ao Programa 

Saúde da Família e Programa de Agentes Comunitários de Saúde e dá  outras 

providências”. 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Minas 

Gerais, 

por seus Vereadores aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a designar temporariamente pelo prazo de seis 

meses, prorrogável por igual período, para preenchimento dos cargos que especifica para 

composição dos programas de saúde no território do município. 

 

QUANTIDADE CARGO REMUNERAÇÃO 

03 Médicos  da família NIVEL     XVIII 

04 Enfermeiros PSF (dedicação exclusiva) NIVEL      XVII 

04 Auxiliar de enfermagem PSF NIVEL           II 

 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a designar temporariamente pelo prazo de seis 

meses, prorrogável por igual período, para preenchimento dos cargos que especifica para 

composição dos  Programas de Agentes Comunitários de Saúde “PACS”. 

 

QUANTIDADE CARGO REMUNERAÇÃO 

36 Agentes Comunitários de Saúde NIVEL         II 

 

Art. 2º - Aplica-se aos designados nos termos desta lei as exigências contidas na Lei 987/01. 

 

 § 1º - As designações para preenchimento dos cargos especificados no artigo 2º da 

presente lei, agente comunitário de saúde, em caráter temporário, deverá ser precedida de 

processo seletivo que consistirá de provas objetivas de conhecimentos gerais e português, de 

nível de 1º grau, atendendo às normas que regem o Programa. 

  

 

 

 

 

 

 § 2º - Quando da realização do processo seletivo, deverá ser comunicado à Câmara 

Municipal, que indicará quatro vereadores, sendo um de cada bancada,  para compor a 

comissão que dirigirá o referido processo. 
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Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DOIS MIL E 

UM. (05-09-2001)        

 

 

Ver. JOSÉ AFONSO FERREIRA 

Presidente da Câmara  

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 10-09-2001, conforme cópia arquivada em pasta 

própria.  

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº   

 

“Autoriza a designação temporária de 

funcionários para atendimento ao Programa 
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Saúde da Família e Programa de Agentes 

Comunitários de Saúde e dá  outras 

providências”. 

 

A  Câmara Municipal de Lajinha, Minas 

Gerais, por seus Vereadores, Decreta e eu, 

em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a designar temporariamente pelo prazo de seis 

meses, prorrogável por igual período, para preenchimento dos cargos que especifica para 

composição dos programas de saúde no território do município. 

 

QUANTIDADE CARGO REMUNERAÇÃO 

03 Médicos  da família NIVEL     XVIII 

04 Enfermeiros PSF (dedicação exclusiva) NIVEL      XVII 

04 Auxiliar de enfermagem PSF NIVEL           II 

 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a designar temporariamente pelo prazo de seis 

meses, prorrogável por igual período, para preenchimento dos cargos que especifica para 

composição dos  Programas de Agentes Comunitários de Saúde “PACS”. 

 

QUANTIDADE CARGO REMUNERAÇÃO 

36 Agentes Comunitários de Saúde NIVEL         IV 

 

Art. 2º - Aplica-se aos designados nos termos desta lei as exigências contidas na Lei 987/01. 

 

 § 1º - As designações para preenchimento dos cargos especificados no artigo  2º da 

presente lei, agente comunitário de saúde,  em caráter temporário, deverá ser precedida de 

processo seletivo que consistirá de provas objetivas de conhecimentos gerais e português, de 

nível de 1º grau, atendo às normas que regem o Programa. 

  

 § 2º - Quando da realização do processo seletivo, deverá ser comunicado à Câmara 

Municipal, que indicará quatro vereadores, sendo um de cada bancada,  para compor a 

comissão que dirigirá o referido processo. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

     Lajinha, 31 de agosto de 2.001. 

 

       Hilmar Sathler César 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 

 

“Cria o Programa Saúde da Família e dá  

outras providências”. 

 

A  Câmara Municipal de Lajinha, Minas 

Gerais, por seus Vereadores, Decreta e eu, 

em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Ficam criados, além dos cargos determinados na Lei de Cargos e Salários do 

Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, os que especificam para composição de três 

programas de saúde no território do município. 

 

QUANTIDADE CARGO REMUNERAÇÃO 

03 Médicos  da família NIVEL     XVIII 

04 Enfermeiros PSF (dedicação exclusiva) NIVEL      XVII 

04 Auxiliar de enfermagem PSF NIVEL           II 

 

 Parágrafo único: O nível do cargo de médico da família estabelecido pela Lei 820/97, 

passa a ser XVIII mantida a  remuneração, sendo que a remuneração do nivel XVII é igual à 

R$ 1.812,00 ( hum mil, oitocentos e doze reais). 

 

Art. 2º - Ficam criados, além dos cargos determinados na Lei de Cargos e Salários do 

Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, os que especificam para composição dos 

Programas de Agentes Comunitários de Saúde “PACS”. 

 

QUANTIDADE CARGO REMUNERAÇÃO 

36 Agentes Comunitários de Saúde NIVEL         IV 

 

Art. 3º - As remunerações especificadas para os cargos constantes do art. 1º e 2º têm 

referência na Lei 820/97, sendo os mesmos regidos pelo ref. Dispositivo legal e suas 

alterações posteriores. 

 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

     Lajinha, 31 de agosto de 2.001 

 

     Hilmar Sathler César 

Prefeito Municipal 
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